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Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
Secretário: Rogério Greco

Expediente
RESOLUÇÃO SEJUSP N° 960, DE 22 DE JULHO DE 2025.

Dispõe sobre progressão na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Pública.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art.11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, art. 14 da Lei 15.301 de 10 de agosto de 2004, com as alterações 
produzidas pelo art. 2°, da Lei 15.788, de 27 de outubro de 2005;
RESOLVE:
Art. 1° - Revogar na Resolução N° 156, de 17 de Fevereiro de 2023, que dispõe sobre Progressão na carreira, publicada em 24/02/2023; na Resolução 
SEJUSP N°249, de 17 de Fevereiro de 2025, publicada em 18/02/2025; que dispõe sobre progressão na carreira, a parte referente ao servidor 
EMERSON PEREIRA NOVAIS, MASP 1453520/7, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5008290-98.2023.8.13.0704.
Art. 3° - Conceder progressão   judicial na carreira para ao servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotada na Secretaria de Estado de Justiça 
e Segurança Pública, visando atualização no posicionamento.
Art. 4° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 22 de de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Progressão judicial carreira de Policial Penal.

MASP SERVIDOR CARREIRA POSICIONAMENTO VIGÊNCIAATUAL NOVO
14535207 EMERSON PEREIRA NOVAIS PP I-B I-C 22/08/2022
14535207 EMERSON PEREIRA NOVAIS PP I-C I-D 22/08/2024
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 954, DE 21 DE JULHO DE 2025.
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004326-86.2022.8.13.0525,em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referida legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceiraPromoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5004326-86.2022.8.13.0525.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1215896/0 RAFAEL PIRES DE SOUZA PP III B IV A 19/07/2025
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 957, DE 21 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5084978-07.2023.8.13.0024, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referente legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a segunda Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na 
Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5084978-07.2023.8.13.0024.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1152550/8 ANDERSON LUIZ PIMENTA PP II D III C 08/02/2025
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 956, DE 21 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 14 da Lei n° 15.302, de 10 de agosto de 2004, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5008307-07.2021.8.13.0672, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, 
conforme critérios elencados na referente legislação.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5008307-07.2021.8.13.0672.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade Adicional na carreira de Agente de Segurança Socioeducativo.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1446479/6 GUSTAVO MACEDO DE SOUZA AGSE III B IV A 24/05/2025
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RESOLUÇÃO SEJUSP N° 955, DE 21 DE JULHO DE 2025
Dispõe sobre promoção por escolaridade adicional na carreira concedida ao servidor ocupante do cargo de provimento efetivo do Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo inciso III, do §1°, 
do art. 93, da Constituição Estadual; e pelo art. 34, da Lei n° 24.313 de 28 de abril de 2023 e;
CONSIDERANDO o disposto no art. 11 da Lei n° 14.695, de 30 de julho de 2003, e no art. 3°, § 3° do Decreto 44.769, de 07/04/2008, bem 
como visando o cumprimento da determinação judicial contida nos autos do Processo Judicial nº 5004994-93.2021.8.13.0686, em que foi julgado 
procedente o pedido aviado na inicial, condenando o Estado de Minas Gerais a realizar a promoção por escolaridade adicional da parte autora, para 
o nível subsequente, retroativa à data do requerimento administrativo – 19 de julho de 2021, bem como novas promoções, observado o disposto no 
art. 3º, inciso II, do Decreto nº 44.769/2008.
Resolve:
Art. 1° - Conceder a terceira Promoção por Escolaridade Adicional, na carreira do servidor constante no Anexo I desta Resolução, lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública, em cumprimento ao Processo Judicial nº 5004994-93.2021.8.13.0686.
Art. 2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 21 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

ANEXO I
Promoção por escolaridade na carreira de Policial Penal.

MASP NOME DO SERVIDOR CARREIRA DE PARA VIGÊNCIANÍVEL GRAU NÍVEL GRAU
1442540/9 THIAGO BORGES DE OLIVEIRA PP III B IV A 19/07/2025
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ATO 729, DE 22 DE JULHO DE 2025.
OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO REMUNERATÓRIA – ATO 
Nº 729/2025 - REGISTRA OPÇÃO POR COMPOSIÇÃO 
REMUNERATÓRIA, nos termos do art. 27, do inciso II, da Lei 
Delegada nº 174, de 26/01/2007, alterado pelo art. 7º da Lei Delegada 
nº 182, de 21/01/2011, dos servidores:
MASP 15144728, BARBARA DE OLIVEIRA DOMINGOS, 
EEPPG - ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL - EEPPG, Nível I, Grau A, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-3, a partir de 15/07/2025.
MASP 13035688, SIDIMAR NUNES RIBEIRO, PP - POLICIAL 
PENAL, Nível II, Grau D, acrescida de 50% da remuneração do cargo 
de DAD-4, a partir de 14/07/2025.
MASP 13886346, ISAIAS VIEIRA, PP - POLICIAL PENAL, Nível 
II, Grau D, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-1, a 
partir de 16/07/2025.
MASP 6673669, JOSE ROBERTO MARTINS JUNIOR, PP 
- POLICIAL PENAL, Nível IV, Grau A, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-5, a partir de 18/07/2025.
MASP 15673049, LETICIA FERREIRA DE BARROS VIEIRA, 
EPPGG - ESPECIALISTA EM POLÍTICAS PÚBLICAS E GESTÃO 
GOVERNAMENTAL, Nível I, Grau A, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 15/07/2025.
MASP 12619086, ADELANDRO FERREIRA DE QUEIROZ, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível II, Grau C, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 17/07/2025.
MASP 11719291, FILIPE AUGUSTO DE JESUS PEREIRA, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível II, Grau D, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-4, a partir de 18/07/2025.
MASP 14352819, WAGNER FELIPE PATRICIO MAIA, EPGS - 
ESPECIALISTA EM POLÍTICAS E GESTÃO DA SAÚDE, Nível I, 
Grau C, acrescida de 50% da remuneração do cargo de DAD-4, a partir 
de 18/07/2025.
MASP 13758891, SAMUEL AUGUSTO RIBEIRO FERREIRA, 
PP - POLICIAL PENAL, Nível IV, Grau A, acrescida de 50% da 
remuneração do cargo de DAD-1, a partir de 18/07/2025.

Ana Louise de Freitas Pereira
Superintendente de Recursos Humanos

Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública
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EDITAL DE CHAMAMENTO
O Sr. Guilherme Rasmussen Codinhoto, Presidente da Comissão 
designada para apurar os fatos constantes no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado por meio da PORTARIA/ NUCAD/CSet - 
SEJUSP/PAD Nº 190/2023, com extrato publicado no Diário Oficial de 
Minas Gerais de 17 de maio de 2023, tendo em vista o disposto no artigo 
225, parágrafo único da Lei Estadual nº 869 de 05 de julho de 1952, , 
INTIMA durante 08 (oito) dias consecutivos, o Analista Executiva de 
Defesa Social - Odontólogo PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36X.
XX5-4, O processado abaixo relacionado pelo presente mandado, para 
tomar conhecimento da PORTARIA DE ADITAMENTO realizada 
junto ao Processo Administrativo Disciplinar, ficando a comissão à 
disposição através do endereço de e-mail: nucad13@gmail.com, para 
dirimir eventuais dúvidas e/ou fornecer orientações. Neste ato, fica o 
processado ciente que poderá constituir procurador para apresentação 
de suas Alegações Finais de Defesa.
PAULO E. Q. CROZARA - MASP 1.36X.XX5-, Admissão 1, Analista 
Executiva de Defesa Social - Odontólogo.

Barbacena, 14 de julho de 2025
Guilherme Rasmussen Codinhoto

Masp.: 1.379.045-6
Presidente da Comissão

14 2099372 - 1

ATO 721/2025 - ANULA CONCESSÃO DE PROGRESSÃO.
ANULA na RESOLUÇÃO SEJUSP Nº  795, DE 12 DE JUNHO DE 
2025, publicada em 13, de junho de 2025, que dispõe sobre progressão 
na carreira, referente ao(s) servidor(es):
MASP: 1211567 /1, ADRIANA SANTOS NOGUEIRA, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1206587/6,  AILTON DIAS DE SOUZA, por motivo concessão 
indevida;
MASP: 1251460 /0, AMANDA GOMES TENREIRO ARANHA, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1176109/5, ANDRE HENRIQUE FERNANDES, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1084435 /5, CELIO RICARDO ALVES DA SILVA, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1140422 /5, CELSO VENICIO FERREIRA CARLOS, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1349596/5, CLAUDIO JUNIOR PATRICIO, por motivo 
concessão indevida; 
MASP: 1385476/5, CLEUSA MARIA DA SILVA, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1458056 /7, CRISTINA CRISPIM DA SILVA SANTOS, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1193135/9, DENISE LACERDA LUZ, por motivo concessão 
indevida;
MASP: 1380566/8, ELAINE PATRICIA FERREIRA , por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1124023/1 , EMERSON PEREIRA DOS SANTOS, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1079681/1, L XAVIER LEOLINO, por motivo concessão 
indevida;
MASP: 1380465 /3, LAIS DE OLIVEIRA FREITAS RENOVATO, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1214753/4, LUANA SANTOS PEREIRA, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1269181/2, LUCIANA MAJA OLIVEIRA CABRAL CRUZ, 
por motivo concessão indevida;
MASP: 1436108/3, LUIS CARLOS CUNHA, por motivo concessão 
indevida;
MASP: 1377987/1, MARCIA DE SOUSA NUNES, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1213960/6, PATRICIA RIBEIRO COSTA, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1379883 /0, ROBERTA FERNANDES DA SILVA, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1376700/9, ROSANE GOMES VIANA, por motivo concessão 
indevida;
MASP: 1378012/7, TAINA DAIANA DO NASCIMENTO, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1228424/6, SERGIO VITORINO FERREIRA, por motivo 
concessão indevida;
MASP: 1378794 /0, DIOCLECIANO HENRIQUE GONCALVES DO 
CARMO, por motivo concessão indevida;
MASP: 1084447/0, LUCIMAR SILVESTRE DE ALMEIDA,  por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1382489/1, MARLI COSTA CAMPOS QUARESMA, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1228682/9, PATRICK SIMON DE AZEVEDO TERRA, por 
motivo concessão indevida;
MASP: 1388512/4, SELMA MARIA MAGALHAES LACERDA, por 
motivo concessão indevida;

Belo Horizonte, 21 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, considerando o que consta no Processo Administrativo 
Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 
060/2023, com extrato publicado no Diário Oficial datado de 2 de 
março de 2023, bem como no Parecer nº 526/CGE/CSet_SEJUSP/
NUCAD_PROC./2025, aplica a penalidade SUSPENSÃO de 1 (um) 
dia ao processado EDERSON CESAR LOPES DA SILVA - MaSP 
1.436.064-8, ocupante do cargo de Policial Penal, admissão 1, lotado 
no Presídio de São Joaquim de Bicas II, à época dos fatos, com 

fundamento no art. 244, inciso III, por inobservância do disposto no 
art. 216, incisos V e VI, c/c art. 245, parágrafo único, todos da Lei 869, 
de 1952. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, 
considera-se para fins de intimação a presente publicação na pessoa 
do processado acima qualificado e do advogado Bruno Gonçalves 
dos Santos OAB/MG 198.218. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para oposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio de cópia do DECIDIDO 
à SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 22 de julho de 2025.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretária: Marília Carvalho de Melo

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Rodoloc Locações Ltda., transporte rodoviário de produtos e 
resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG, Processo nº 25812/2025.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram: 1) Licença de Operação Corretiva (LAC1): *Industrias 
Brasileiras de Artigos Refratários - Ibar - Ltda./ Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento 
- Uberaba/MG - PA/SLA nº 25697/2025, Classe 2. Protocolo para 
Autorização de Intervenção Ambiental Vinculado 016/2013. 2) Licença 
de Operação Corretiva (LAC1): *Terras Gerais Agropecuária Limitada/ 
Fazenda Água Boa - Matrs. 40.009, 48.424, 59.135 e 59.217 - Criação 
de bovinos, bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime 
de confinamento, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo - União de Minas/ MG - PA nº 
24674/2025, Classe 4.

(a)Bruno Neto de Avila.
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Triângulo Mineiro.
22 2102632 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Triângulo 
Mineiro da Feam, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental, informa que foi apresentado EIA/RIMA, 
e que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site https://drive.google.com/drive/folders/1G1EJg3woU_
c2m8Yn0U-MjfmBl2KWv67u?usp=sharing, interessados na 
realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 225/2018, no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data 
desta publicação.(a) Bruno Neto de Ávila. Chefe da Unidade Regional 
de Regularização Ambiental Triângulo Mineiro. (DELIBERAÇÃO 
CONJUNTA COPAM/CERH Nº 28, DE 03 DE JANEIRO DE 2025). 
1) Licença de Operação Corretiva (LAC2): *Delcio Vieira Tannus/ 
Fazenda dos Machados - Matrs. 43.957, 43.958, 60.812, 77.105, 
77.949, 89.079, 98.153, 98.203, 125.070, 125.073, 135.828, 141.883, 
89.633, 106.036, 82.492, 82.587, 112.055, 112.056 e 117.957 - 
Culturas anuais, semiperenes e perenes e cultivos agrossilvipastoris, 
exceto horticultura, Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime de confinamento, Criação de bovinos, 
bubalinos, equinos, muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo, 
Barragem de irrigação ou de perenização para agricultura - Uberlândia/
MG- PA/SLA nº 24544/2025, Classe 4. Protocolos para Autorizações 
de Intervenções Ambientais Vinculados - SEI 2090.01.0032792/2024-
97,2090.01.0032785/2024-92, 2090.01.0032778/2024-87.

22 2102631 - 1

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foram apresentados EIA/RIMA, e 
que os estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consulta-audiencia. Comunica que os interessados na realização de 
Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, conforme 
Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.
meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro 
do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 

Norte de Minas. Designada pelo Ato do Secretário Executivo 
do Copam / CERH-MG nº 3, de 7 de janeiro de 2025.

- LAC 2 - Licença de Operação Corretiva: 1) Santa Rita Agrícola e 
Participações Ltda./Fazenda Santa Rita - Beneficiamento primário 
de produtos agrícolas: limpeza, lavagem, secagem, despolpamento, 
descascamento, classificação e/ou tratamento de sementes; Barragem 
de irrigação ou de perenização para agricultura; Produção de carvão 
vegetal oriunda de floresta plantada; Culturas anuais, semiperenes e 
perenes e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura; Silvicultura; 
Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, instalações 
de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e postos 
revendedores de combustíveis de aviação - Lassance/MG, PA/nº 
25818/2025. Classe 4.

22 2103065 - 1

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Alto São 
Francisco, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Renovação de Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *Mineracao 
Alto das Pedras Ltda/MAP Agropecuaria - Barragem de irrigação ou de 
perenização para agricultura - Felixlândia/MG - Processo 3205/2022 - 
Classe 1. CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. VALIDADE DE 
06 (SEIS) ANOS. **Informa ainda que foi concedida a Autorização 
para Intervenção Ambiental nº SEI: 2090.01.0016434/2024-25. 
Supressão de cobertura vegetação ativa, para uso alternativo do solo. 
(0,3123) ha. Intervenção COM supressão de vegetação nativa em área 
de preservação permanente – APP. (4,3257) ha. Intervenção SEM 
supressão de vegetação nativa em área de preservação permanente – 
APP. (1,9247) ha. Corte ou aproveitamento de árvores isoladas nativas 
vivas (597 unidades) em (70,89) ha.

(a) Kamila Esteves Leal. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Alto São Francisco.

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202507230034580113.


